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PORTARTA No. 009/2020.

Dispõe sobre Licença Prêmio do
Servidor Público Municipal NADIEL
SILVEIRA FERREIRA, conforme
adiante se especifica.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICíPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio o Servidor Público Municipal' NADIEL
SILVEIRA FERREIRA, concursado no cargo de Agênte de Combate a

Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03(três)
meses, iniciando - se em 2010112020 e com término em 1910412020.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em

20 de janeiro de 2020.

Publique - se
Cumpra - se.

TEREZINHA EEIRO ALVES SANTOS

Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:461 10000

Fone: (77) 3449-21208mail: pmmoedras@qmail.com

RESOLVE:

Prefeita Municipal
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PORTARTA N" 010/ 2020.

Dispóe sobre a liberaçáo da Servidora
Pública Municipal DILMA PERPETUA
ALVES PEREIRA, conforme adiante se
especifica.

TEREZTNHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICíP|o OC

MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçoes legais, com
fundamento no art. 49 da Lei Municipal 07112013 que dispóe sobre a Estruturação do
Plano de Cargo e Carreira da Rede Pública Municipal de Ensino de Malhada de
Pedras, e na legislação em vigor.

Considerando a eleiçáo da Servidora Pública Municipal DILMA PERPETUA ALVES
PEREIRA, para Presidente da APLB- Sindicato dos Trabalhadores em EducaÉo das
Redes Públicas Estaduais e Municipais do Ensino Pré-Escolar, Fundamenlal e Médio
do Estado da Bahia, para o mandato 20'19/,2023, conforme ata de posse,

RESOLVE:

Art. 10 - ConcedeÍ a Servidora Pública Municipal DILMA PERPETUA ALVES
PEREIRA, matricula 68, lotada no Centro Educacional Rui Barbosa - CERB,

localizada na Rua Padre Ladislau Klener, t80, Centro, neste município, a liberaçáo de

40 horas semanais, para o desempenho de mandato classista' sem prejuízo de

salários e vantagens que a mesma esteja recebendo no ato de sua liberaçáo

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçóes em contrário, tendo validade até 3111212020.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 20 de
janeiro de 2020.

Publique - se
Cumpra - se.

TEREZINHA LEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:461 10000

Fone: (77) 3449-21 20 Enail: m marl.com
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